
J?R.EFEJlT UR..A MUNIC Jl PAL DE 1B OTUCA7L ll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo ele Acli t:rn1 ento ao Contrato nº 107/22 

Contrato/Ad itivo nº 145/2023 
Processo Ad mini strativo n.0 22.680/2023 - anexo ao de nº 09.449/2022 - Pregão Eletrônico nº. 035/2022 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CONSISTE ELEVADORES E SERVIÇOS L TOA 
Objeto : CONTRATAÇÃO DE SERV IÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIV A EM ELEVADOR 
ELÉTRICO - FABRICANTE BASS EL EVADORES 
Ad itamento: prazo 

Pe lo presente instrumento de aditamento contra tual dev idamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público intano, com sede na Praça Professo r Pedro Torres, I 00, dev idamente 
inscrita no CN P J/MF sob nº. 46.634. 1 OI /000 I -1 5 neste ato em competência del egacia através do Decreto nº 12.369 de 
02 de setembro de 202 1, representado pelo Secretá ri o Mu ni cipal de Governo, FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, 
brasil eiro, res idente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº. 25.340.259-4 e inscrito no CPF 
sob nº. 268.664. 148-73 , doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a CONSISTE 
ELEVADORES E SERVIÇOS L TOA. devidamente inscrita no CN PJ/MF sob nº. 67.629.840/0001-99, sed iada na 
cidade de Bauru/SP, na Av . Duque de Cax ias, nº 28-86, Pq Pau listano, neste ato por seu representante lega l abaixo 
ass inado, dorava nte denominada si mplesmente CONTRATADA, com base no processo administrativo e pregão 
identificado ac ima, têm entre si , como justo e avençado. o presente instrumento, a reger-se pelas cláusu Ias e condições 
que se seguem. bem como pela Lei 8.666/93 . que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA : As pai1es mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditamento cio instrum ento 
contratual entre ambas celebrado em 08 de junho de 2022, nos autos do processo administrativo ac ima descrito, pelos 
mot ivos devidamente justificados e autorizados, neste, prorroga ndo o prazo contratado por mais 12 (doze meses ), ou 
seja, de 08/06/2023 à 07/06/2024, reajustando o contrato com base na variação do INPC/1 BG E, que passará a vigora r 
com o valor de R$ 250,47 (duzentos e cinquen ta reais e quarenta e sete centavos) mensa is, perfaze ndo um tota i an ual de 
R$ 3.005 ,64 (três mil e cinco rea is e sessenta e quatro centavos). 

CLÁUSULA SEGUN DA: As partes ratificam as de mais cláus ul as do instrumento principal , ora ad itado. 

E por estarem justas e contratadas , as partes assinam este contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. obrigando-se 
por si e por seus sucessores. na presença de duas testemunhas aba ixo ass inadas , para que surtam todos os efe itos de 
direito. 

Botucatu , 
O 1 JUN 2023 

~'~~ 
~mos 

Chefe do Setor de Contratol 
RI nº 5817-3 

I 
SECRETÁRIO !VIUNICI í\L DE GOVERNO 

Henrtque Chamberloin 

R.l. 4866-6 


